
Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 4537, DE 07 DE AGOSTO DE 2024

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

1699 12.365.0002.2083.0000 - Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - Pré-Escola

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

1.040,00

012-021 - Programa Dinheiro Direto na Escola-PDDE

F.R.: 0.1.551.0 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Dinheiro

Direto na Escola (PDDE)F.STN.: 1.551 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Dinheiro

Direto na Escola (PDDE) (Exerc.Corrente)

1700 12.365.0002.2083.0001 - Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - Creche

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

2.240,00

012-021 - Programa Dinheiro Direto na Escola-PDDE

F.R.: 0.1.551.0 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Dinheiro

Direto na Escola (PDDE)F.STN.: 1.551 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Dinheiro

Direto na Escola (PDDE) (Exerc.Corrente)
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
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Palácio Urupá,  aos 07 dias do mês de agosto de 2024.

                        (assinado eletronicamente)
                               Eliane Santos Silva
                    Secretária Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                             Prefeito 
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Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
 

FONTE DE RECURSO VINCULADA: 012.021 - Programa Dinheiro Direto na Escola-PDDE 
FONTE DE RECURSO DA STN: 1.551 

APURAÇÃO ATÉ O MÊS 12/2024 
ANEXO ÚNICO AO DECRETO: N. 4537, DE 07 DE AGOSTO  DE 2024 

 

Receita Descrição Previsto Arrecadado Excesso 

 

1321.01.0.1.01.0   REND. APLIC. FINANC. – PDDE                                                                        0,00                      1.621,40         1.621,40                  

1714.51.0.1.00.0   TRANSF.FNDE-PROGR.DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA                               0,00                                 3.280,00          3.280,00 

                                                                                                                                                     0,00                                                                                                  4.901,40          4.901,40 

 
 
 
 
 
 
 

(assinado eletronicamente)                                           (assinado eletronicamente) 

Eliane Santos Silva                                                    Isaú Fonseca 

                       Secretária Municipal de Fazenda                                                     Prefeito 
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